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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-
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OFÍCIO SMJC/EAO Nº 001/2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara M unicipal 
Rua São BE!!nto, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo SenhQr : 

Resp. 

Em 31 de janeiro de 2020 

Processo n° Dfi 20Za 
A Gerência d~ Gestão da InformaÇão 

Pá.ra os devidos fins. 

,J 

Pelo presente, com os · nossos cordiais 
. "' 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos f ins, as inclusas· Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9801 27/11/2019 381/2019 376/2019 
9845 22/01/2020 003/2020 002/.2020 . 
9846 22/01/2020 004/2020 004/2020 
9847 22/01/2020 005/2020 005/2020 
9848 22/01/2020 006/2020 006/2020 
9849 22/01/2020 007/2020 007/2020 
9850 22/01/2020 008/2020 008/.2020 
9851 22/01/2020 009/2020 009/2020 
985i 22/01/2020 010/2020 010/2020 
9853 

~ 

29/01/2020 013/2020 013/2020 
9854 29/01/2020 014/2020 019/2020 
9855 29/01/2020 ·o15/20iO 

~ 

020/2020 .. 
9856 " 29/01/2020 016/2020 021/2020 
9857 29/01/2020 017/2020 022/2020 
9858 29/01/2020 018/2020 023/2020 
9859 29/01/2020 019/2020 024/2020 
9860 29/01/2020 021/2020 026/2020· 
9861 29/01/2020 023/2020 028/2020 
9862 29/01/2020 027/2020 032/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamen~Y/, 

/\~~~ Vr~/0 
. MARINA RIBEIR!O DA SILVA 

. ~ Coordenadora ExecutiJc-de Justiça e Cidadania 

(" RAP" ). 
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LEI N!! 9.851 
De 22 de janeiro de 2020 

Autógrafo n!! 009/2020- Projeto de Lei n!! 009/2020 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de 

janeiro de 2020 (dois mil e vinte), promu lga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

visando à inclusão orçamentária da operação de crédito autorizada pela Lei nº 

9.812, de 2 de dezembro de 2019, a fim de modernizar e qualificar os serviços da 

Administração Pública Municipal, conforme demonstrado abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADM INISTRAÇÃO 

04.122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADM INISTRATIVOS 

04.122.0056.1 PROJETO 

04.122.0056.1.133 PROGRAMA EFICIÊNCIA MUNICIPAL R$ 5.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 5.000.000,00 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO 7 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Art. 2!! O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto com recursos de excesso de arrecadação, oriundos de liberação de 

financiamento autorizado pela Lei nº 9.812, de 2019, no valor R$ 5.000.000,00 

(c· co milhões de reais) junto ao Banco do Brasi l. 

Art. 3!! Fica incluso o presente crédito adicional 

I na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 

.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na m 
844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual- LOA). [ ~ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 

de janeiro do ano de 2020 (dois mi · te). 

SILVA 

e Justiça e Cidadania, na data supra. 

~~Lr 
MARINA R EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2020. ("RAP") . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 24/janeiro/20- Ano XXXVIII- N2 10250. 
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